
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO-RDC Nº 24, DE 13 DE JUNHO 2000

Dispõe sobre a aplicação de penalidades às operadoras
de planos privados de assistência à saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 9º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.327, de
5 de janeiro de 2000, de acordo com as competências definidas na Lei n.º 9.656, de 3 de junho de
1998 e na Lei nº 9961, de 28 de janeiro de 2000 e em cumprimento à Resolução CONSU nº 1, de 22
de maio de 2000, em reunião realizada em 13 de junho de 2000, adotou a seguinte Resolução, e eu
Diretor-Presidente determino a sua publicação:

Art. 1º As operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º da Lei nº
9.656, de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 1.976-26, de 04 de maio de 2000, seus diretores,
administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e
assemelhados, estão sujeitos às penalidades estabelecidas nesta Resolução, sem prejuízo da aplicação
das sanções de natureza civil e penal cabíveis, conforme especificado:

I - advertência;
II - multa pecuniária;
III - suspensão de exercício dos cargos definidos no caput;
IV - inabilitação temporária para o exercício dos cargos definidos no caput em operadoras

de planos de assistência à saúde; e
V - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da operadora

mediante leilão.
Parágrafo Único. Incluem-se na abrangência desta Resolução, todas as pessoas jurídicas

de direito privado, independentemente da sua forma de constituição, definidas no art. 1º da Lei nº
9.656, de 1998.

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADES

Seção I
Das multas pecuniárias

Art. 2º Constitui infração, punível com multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais):

I - deixar de cumprir a obrigação de notificar à ANS as alterações de quaisquer
informações relativas ao registro de funcionamento da operadora; e

II - encaminhar à ANS, informações e estatísticas periódicas ou eventuais, devidas ou
solicitadas, contendo incorreções ou omissões, excetuadas as informações de natureza cadastral que
permitam a identificação dos consumidores, titulares e dependentes, previstas no art. 20 da Lei nº
9.656, de 1998.
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